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RESOLUÇÃO 09, DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

Delibera pela não aprovação da logo da “Central dos 
Conselhos Dorival Moreira da Silva”. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM de Toledo, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 2.145 de 27 de setembro de 2013, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 31 de agosto de 2023, às 08h30, na Central dos Conselhos, sito à Rua Santo Campagnolo, 1216, Vila 
Industrial; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Pela não aprovação da logo da “Central dos Conselhos Dorival Moreira da Silva”; 
 
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

 

Toledo, 31 de agosto de 2023. 

 

MARILINE GALDINO CAMILLO 

Vice-Presidenta do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher – CMDM 
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